
EXCLENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

SÃO MATEUS/ES 

 
 

SR. Wanderlei Segantini, 

 

À Sra. Secretária Legislativa 

 

 

            Indicação n°____2025 

 
 

A Vereadora ISAMARA DA FARMÁCIA, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo Regimento Interno desta Casa Legislativa. Vem, respeitosamente. 

apresentar a seguinte INDICACÃO, para que, após aprovação em Plenario, seja 

encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de São Mateus/ES:  

 

INDICA-SE:  

 

CONTRUÇÃO DE UMA NOVA ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL “EMEF 

“LILAZINA GOMES DE SOUZA”. 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

A presente indicação tem como objetivo solicitar a construção da EMEF “Lilazina 

Gomes de Souza”, que irá oferecer uma estrutura moderna e adequada para a educação 

fundamental no município. 

Atualmente, a rede municipal necessita de escolas com instalações mais amplas e 

equipadas para atender às exigências do ensino contemporâneo. A nova unidade 

possibilitará a criação de salas de aula bem planejadas, espaços pedagógicos inovadores, 

biblioteca, laboratório de informática, áreas de convivência e ambientes acessíveis para 

todos os alunos, promovendo uma experiência educacional mais completa. 

Além disso, a construção da escola permitirá a adoção de padrões inovadores mais 

seguros e eficientes, garantindo melhor ventilação, iluminação e acessibilidade. Com uma 

infraestrutura adequada, será possível oferecer um ensino de maior qualidade, 

contribuindo para o desenvolvimento acadêmico e social das crianças. 

Uma educação de qualidade depende não apenas do ensino em si, mas também de um 

espaço físico bem estruturado, seguro e confortável para alunos, professores e demais 

profissionais da educação. Dessa forma, solicitamos a atenção do Executivo Municipal 

para a viabilização deste projeto, garantindo um ambiente escolar adequado para o 

aprendizado e o crescimento dos alunos. 

 

 

         São Mateus/ES, 13 de março de 2025 

 

                                    ISAMARA DA FARMÁCIA  

                                                 Vereadora                                                             
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